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341,93 417,83
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1.330, 623,33

CENTO E VINTE E CINCO MIL E TREZENIOS E SETENTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS

AGUINALDO ANTONIO
ally signed by AGUBALDU ANTUNIO

D-4173172a8500152. amSecretaru da feceta

eancda, cn.AGUINALDO ANTON
DA SILVA:28175883472

AGUINALDO A. SILVA

Diretor
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SERRA REDONDA - PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

GABINETE DO PREFEIТО

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Infraestrutura.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPAСHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso I, da

Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO
NA RUA EUFRASIO CAMARA - SERRA REDONDA РВ.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela
seguinte regra:

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou
devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste

órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Serra Redonda - PB, 06 de Fevereiro de

dle
FRANCISCO BĚRNARDO DOS SANTOS
Prefeito

2025.
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SERRA REDONDA - PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO

DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA – SERRA REDONDА РB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala

e as peculiaridades do local de execução do objeto.

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas
Indiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da utilização

do seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para serviços e obras de

infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção

Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

na forma estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço

encontrado.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Fevereiro de 2025.

CÓDIGO

1

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE
GALPÃO LOCALIZADO NA RUA

EUFRASIO CAMARA – SERRA REDONDA

PB.

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL
UND 1 125.400,00125.400,00

Total 125.400,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 125.400,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos

previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do
Contrato:

Início: Imediato

Conclusão: 11 (onze) meses
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:55. Validação: 00EE.281E.0326.23D4.32BC.CD31.EA60.13FB. 
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SERRA REDONDA- PB

Índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Serra Redonda - PB, 06 de Fevereiro de 2025.

ullJOSÉ ERIVALDO AGRA DA SILVA

SECRETÁRIO
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SERRA REDONDA -PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA -

SERRA REDONDA PB.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE

GALPÃO LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA – SERRA REDONDA PB -, considerada oportuna

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidadee de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO

ETP

DESCRIÇÃO DO ITEM

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE
REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA

- SERRA REDONDA PB.

UNIDADE QUANTIDADE

UND 1

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: Imediato;

Conclusão: 11 (onze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:55. Validação: CF27.667C.F8CA.5A01.E63A.8C45.EBBD.9F42. 
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SERRA REDONDA-PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA

DISPENSA Nº DV00009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250206DV00009

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME:

Prefeitura Municipal de Serra Redonda

Rua Dom Adauto, 11 - Centro - Serra Redonda - PB

CEP: 58385–000 - Tel.: (83) 987215798.

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO

NA RUA EUFRASIO CAMARA – SERRA REDONDA PB.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME

PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

PARECER JURÍDICO

ATOS DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
CONTRATO CORRESPONDENTE

PUBLICAÇÕES
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO

ANEXOS

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

"Lei de Licitações e Contratos Administrativos."

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:55. Validação: E4F5.7B11.C005.AF8A.5BFA.53F7.D895.69B8. 
Formalização de demanda. Doc. 28372/25. Data: 11/03/2025 11:45. Responsável: Saionara L. Silva.

11

11



SERRA REDONDA -PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Serra Redonda - PB, 06 de Fevereiro de 2025.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação,

nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO

NA RUA EUFRASIO CAMARA – SERRA REDONDA PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

e
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da

devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA

SERRA REDONDA PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

a

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido,
conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância е

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:
• Documento de formalização da demanda - DFD; е
• Estudo Técnico Preliminar - ETР.

Atenciosamente,

Dece
JOSÉ ERIVALDO AGRA DA SILVA
Secretário
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SERRA REDONDA - PB

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas

Indiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da utilização

do seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do
 item

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para serviços
 e obras de

infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção

Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

na forma estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço

encontrado.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 125.400,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto

ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA
2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA – SERRA REDONDA PB;

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de

interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços,

com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência

de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar

esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus

recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.
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SERRA REDONDA-PB

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21.

Serra Redonda - PB, 06 de Fevereiro de 2025.

per ick pe
ORE BRVALJOSÉ ERIVALDO AGRA DA SILVA

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:55. Validação: E4F5.7B11.C005.AF8A.5BFA.53F7.D895.69B8. 
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SERRA REDONDA - PВ

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO

LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA – SERRA REDONDA PB.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela

necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO

CAMARA - SERRA REDONDA PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado е
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO SERVIÇO
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e
utilização prováveis são:

CÓDIGO

1

DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADE QUANTIDADE
1CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 ...

FASE REFORMA DE GALPÃO L

UND

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Serra Redonda - PB, 06 de Fevereiro de 2025.

we reichd sbck
JOSÉ ERIVALDO AGRA DA SILVA
Secretário
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SERRA REDONDA - PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DVO0009/2025

Serra Redonda - PB, 14 de Fevereiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação

vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA -

SERRA REDONDА РB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada:

Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO NA RUA

EUFRASIO CAMARA – SERRA REDONDA PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: CONSTRUTORA KI-LAR LTDA - R$ 125.370,74; pretenso contratado
muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua

especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados

anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado,

conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 2º, da Lei

14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que

a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por

Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21:

"Art. 75. É dispensável a licitação:"

"I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil

quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou

de serviços de manutenção de veículos automotores;"

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:55. Validação: 8A4C.AF7C.C685.1BB8.FEF8.0E31.E039.0200. 
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SERRA REDONDA - PB

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do

processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a

minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

i
JOSÉ ERIVALDO AGRA DA SILVA
Secretário

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:55. Validação: 8A4C.AF7C.C685.1BB8.FEF8.0E31.E039.0200. 
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SERRA REDONDA - PB

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N

DV00009/2025

Participantes Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total Class.Obs.
1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO
LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA - SERRA REDONDA PВ.

CONSTRUTORA KI-LAR LTDA UND 1 125.370,74 125.370,74 1

Serra Redonda - PB, 14 de Fevereiro de 2025

RESULTADO FINAL:

- CONSTRUTORA KI-LAR LTDA.

42.877.541/0001-42
Item(s): 1.
Valor: R$ 125.370,74

rialJOSE ERIVALDO AGRA DA
SILVA

Secretário
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SERRA REDONDA - PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO

LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA – SERRA REDONDA PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:

02.008 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

15 452 1009 2017 Manuutenção .das Atividades de Infra Estrutura

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

15 451 1009 1012 Construção , Ampliação e Conservação .de Edificações Publicas

Serra Redonda - PB, 06 de Fevereiro de 2025.

Eehte Sud Amda
GETULIO SILVA DE ANDRADE

Secretario de Finanças

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:55. Validação: AEC3.4E9E.626A.53A6.16F0.FA1E.2C1C.A1BC. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

SERRA REDONDA -PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA CONTINUAÇÃO DÀ 2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA

- SERRA REDONDA PB.

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO

NA RUA EUFRASIO CAMARA – SERRA REDONDA PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem

como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado

e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO

1

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE
REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA

- SERRA REDONDA PB.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

UNIDADE QUANTIDADE

1UND

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as
hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as

situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06.

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:55. Validação: 5D6F.EB82.1E92.9C9A.716F.08E0.66C1.8E87. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 11:45:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28372/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Número da Licitação: 00009/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 17/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço global
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 125.400,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DE 2 FASE REFORMA DE GALPÃO
LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CÂMARA - SERRA REDONDA/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 125.370,74
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Construtora Ki-Lar Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 42.877.541/0001-42
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 82c48d81353bd0c08d1193e8c2f7801a

Autorização da autoridade competente Sim 6841355e07b8350de7107f6b32018707

Estimativa da despesa Sim 00ee281e032623d432bccd31ea6013fb

Estudo Técnico Preliminar Sim cf27667cf8ca5a01e63a8c45ebbd9f42

Formalização de demanda Sim e4f57b11c005af8a5bfa53f7d89569b8

Justificativa de preço Sim f4b85954f6628f8c5bb3f170be5725cb

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8a4caf7cc6851bb8fef80e31e0390200

Previsão Orçamentária Sim aec34e9e626a53a616f0fa1e2c1ca1bc

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 5d6feb821e929c9a716f08e066c18e87

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Construtora Ki-Lar Ltda Sim bbac5fb3583aee5736520c5d9b4a9f3a
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João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
DISPENSA Nº DV00009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250206DV00009 
  
CONTRATO Nº: 00019/2025-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA REDONDA E CONSTRUTORA KI–LAR LTDA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serra Redonda - Rua Dom 
Adalto, 11 - Centro - Serra Redonda - PB, CNPJ nº 08.868.937/0001-95, neste ato representada pelo 
Prefeito Francisco Bernardo dos Santos, Brasileiro, Casado, Gestor Público, residente e domiciliado 
na Rua Eufrásio Câmara, 23 - Centro - Serra Redonda - PB, CPF nº 927.837.244-72, Carteira de 
Identidade nº 1668521 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
CONSTRUTORA KI–LAR LTDA - R JOSE BERNARDINO, 97 - VILA CABRAL - CAMPINA GRANDE - PB, 
CNPJ nº 42.877.541/0001-42, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00009/2025, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO 
CAMARA – SERRA REDONDA PB. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00009/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada 
por preço unitário. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 125.370,74 (CENTO E VINTE E CINCO 
MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE 
GALPÃO LOCALIZADO NA RUA 

UND 1 125.370,74 125.370,74 

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:55. Validação: 8DCE.AD21.5925.90F0.E4C9.9B62.1319.EDE7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 28372/25. Data: 11/03/2025 11:52. Responsável: Saionara L. Silva.
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EUFRASIO CAMARA – SERRA REDONDA 
PB. 

  Total: 125.370,74 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice 
Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.008 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
15 452 1009 2017 Manuutenção .das Atividades de Infra Estrutura 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15 451 1009 1012 Construção , Ampliação e Conservação .de Edificações Publicas 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 11 (onze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Ingá. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Serra Redonda - PB, 17 de Fevereiro de 2025. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 
927.837.244-72 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
CONSTRUTORA KI–LAR LTDA 

 

FRANCISCO 
BERNARDO DOS 
SANTOS:92783724472

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BERNARDO DOS 
SANTOS:92783724472 
Dados: 2025.03.10 15:20:57 
-03'00'

AGUINALDO ANTONIO 
DA SILVA:28175883472

Digitally signed by AGUINALDO ANTONIO DA 
SILVA:28175883472 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=47317285000152, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM 
BRANCO), ou=videoconferencia, cn=AGUINALDO ANTONIO DA 
SILVA:28175883472 
Date: 2025.03.10 15:29:03 -03'00'
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO
LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA – SERRA
REDONDA PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de
Licitação nº DV00009/2025. DOTAÇÃO: Recursos não
Vinculados de Impostos: 02.008 SECRETARIA DE INFRA
ESTRUTURA 15 452 1009 2017 Manuutenção .das Atividades
de Infra Estrutura 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 15 451 1009 1012
Construção , Ampliação e Conservação .de Edificações
Publicas. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Serra Redonda e: CT Nº 00019/2025 - 17.02.25 -
CONSTRUTORA KI-LAR LTDA - R$ 125.370,74.

Publicado por:
Saionara Lucena Silva Cavalcante

Código Identificador:A06FEDE1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 11/03/2025. Edição 3824
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

11/03/2025, 11:48 Município de Serra Redonda
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00009/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00009/2025, que
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO
DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO LOCALIZADO NA RUA
EUFRASIO CAMARA – SERRA REDONDA PB; ADJUDICO o seu
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de:
CONSTRUTORA KI–LAR LTDA - R$ 125.370,74.
 
Serra Redonda - PB, 17 de Fevereiro de 2025
 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS -  
Prefeito

Publicado por:
Saionara Lucena Silva Cavalcante

Código Identificador:6CEA4637

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 11/03/2025. Edição 3824
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

11/03/2025, 11:47 Município de Serra Redonda
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SERRA REDONDA - PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DA 2 FASE REFORMA DE GALPÃO

LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CAMARA – SERRA REDONDA PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:

02.008 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

15 452 1009 2017 Manuutenção .das Atividades de Infra Estrutura

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

15 451 1009 1012 Construção , Ampliação e Conservação .de Edificações Publicas

Serra Redonda - PB, 06 de Fevereiro de 2025.

Eehte Sud Amda
GETULIO SILVA DE ANDRADE

Secretario de Finanças
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Voltar Imprimir

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão

Social:

Endereço:

42.877.541/0001-42

CONSTRUTORA KI LAR LTDA

R JOSE BERNARDINO 97 ANDAR 8 BОХ ТР 01-9 / VILA CABRAL / CAMPINA

GRANDE / PB / 58408-027

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, а

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Ο presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012521306107216996

Informação obtida em 03/02/2025 12:00:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA KI-LAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.877.541/0001-42

Certidão n°: 5825247/2025

Expedição: 03/02/2025, às 12:07:11

Validade: 02/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que cONSTRUTORA KI-LAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 42.877.541/0001-42, NÃO CONSTA Como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçã
o

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 е

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesthes: ondt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:55. Validação: 800B.6824.9740.80F9.5ACF.A5C9.9ACC.0980. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28372/25. Data: 11/03/2025 11:52. Responsável: Saionara L. Silva.

41

41



та

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 14/02/2025 10:52:14

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CONSTRUTORA KI-LAR LTDA

|CNPJ: 42.877.541/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

CNJÓrgão Gestor:
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:55. Validação: 800B.6824.9740.80F9.5ACF.A5C9.9ACC.0980. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28372/25. Data: 11/03/2025 11:52. Responsável: Saionara L. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 11:52:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28380/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Número do Contrato: 000000192025
Data da Publicação: 11/03/2025
Data da Assinatura: 17/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 125.370,74
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTINUAÇÃO DE 2 FASE REFORMA DE GALPÃO
LOCALIZADO NA RUA EUFRASIO CÂMARA - SERRA REDONDA/PB.
Contratado (Nome): Construtora Ki-Lar Ltda
Contratado (CNPJ): 42.877.541/0001-42

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2cb9099ed7a2a135b8b3029705dae077

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 800b6824974080f95acfa5c99acc0980

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim aec34e9e626a53a616f0fa1e2c1ca1bc

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8dcead21592590f0e4c99b621319ede7

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:55. Validação: D74F.5AAB.A74F.7759.59F0.2299.B8E8.753B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 28372/25. Data: 11/03/2025 11:52. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

28372/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Serra Redonda
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 11:52h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 28380/25 ao Documento 28372/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 28372/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 28 - 32 8dcead21592590f0e4c99b621319ede7

Comprovante de publicidade 33 - 34 2cb9099ed7a2a135b8b3029705dae077

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 35 aec34e9e626a53a616f0fa1e2c1ca1bc

Comprovantes de regularidade da contratada 36 - 42 800b6824974080f95acfa5c99acc0980

RECIBO PROTOCOLO 43 d74f5aaba74f775959f02299b8e8753b

João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 16:55. Validação: 3170.72AB.5C7E.8F5C.DBDE.36BE.CC5D.C766. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 28372/25. Data: 11/03/2025 11:52. Responsável: tramita.
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